
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS, ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concorrência Pública nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 34/2023 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

SOCIENGE ENGENHARIA E CONCESSÕES S/A, já 
devidamente qualificada nos autos do processo administrativo licitatório acima 
destacado, vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., com fundamento no 
Edital da Concorrência Pública nº 01/2023, apresentar RAZÕES DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face da decisão de julgamento das PROPOSTAS 
TÉCNICAS apresentadas pelas licitantes COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS – COPASA MG e ORBIS AMBIENTAL S/A, o que passa a fazer 
em conformidade com os argumentos que seguem: 



 

 

 

I – BREVE SÍNTESE  

 

A requerente é empresa atuante no mercado de infraestrutura 
e com larga expertise em processos de concessão de serviços públicos variados 
e, especialmente, em concessões de serviços públicos de saneamento básico. 

 

Tomando conhecimento do edital da Concorrência Pública nº 
01/2023 a recorrente decidiu pela elaboração e apresentação de proposta na 
Concorrência deflagrada pelo Município de Campos Altos, destacando-se que o 
certame foi deflagrado adotando como critério de julgamento “técnica e preço”. 

 

Assim, coube às interessadas apresentar, além de seus 
documentos de habilitação e proposta comercial, a sua proposta técnica cujos 
parâmetros a serem avaliados constaram do Anexo III do instrumento 
convocatório. 

 

Três proponentes socorreram ao certame, sendo elas: 

 

 Companhia De Saneamento De Minas Gerais – COPASA MG; 
 Socienge Engenharia e Concessões S/A; 
 Orbis Ambiental S/A. 

 

Abertos os envelopes de proposta técnica, a D. Comissão de 
Licitações suspendeu a sessão pública para análise e julgamento das propostas 
técnicas ofertadas pelas proponentes, quando então contou com apoio de 
consultoria técnica contratada para tanto.  

 

Sobreveio, então, o resultado do julgamento das referidas 
propostas, sendo que, após análise técnica, concluiu-se pela atribuição das 
seguintes notas técnicas às licitantes: 



 

 

 

 

 

 

 

 

Com base em referidas notas, decorrentes da aplicação dos 
conceitos à formula de pesos de avalição das propostas técnicas, foram obtidas 
as Notas Técnicas Finais, nos termos do Anexo III do Edital. 

 

Ocorre que uma análise um pouco mais detida sobre as 
propostas técnicas ofertadas revela que esta D. Comissão de Licitações, com todo 
o respeito, se equivocou na atribuição de algumas das notas técnicas. Com efeito, 
conforme ficará destacado adiante, a decisão recorrida deverá ser reformada em 
algumas de suas passagens. 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

 

Antes de adentrar a demonstração das razões para reforma 
parcial da decisão de julgamento das propostas técnicas, cabe explicitar que o 
presente recurso administrativo é tempestivo, porquanto foi protocolado dentro 
do quinquídio legal, a contar da comunicação do teor da decisão recorrida. 

 

III – DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA 

 

Nos itens subsequentes serão apresentados, quesito a quesito, 
os fundamentos para os pedidos de revisão de parte da avaliação empreendida 
quando da análise das propostas técnicas ofertadas no presente certame, com 
demonstração pormenorizada, inclusive com a indicação dos excertos 
correspondentes de cada proposta, dos quesitos cujo conceito haverá de ser 
reduzido ou majorado, conforme o caso. 



 

 

 

Senão vejamos: 

PEDIDO DE REVISÃO 01 

 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1a) Manancial(is) a ser(em) explorado(s): 

Quesito 1) Relação, localização e descrição dos mananciais que serão utilizados para abastecimento público 

de água;  

 

Pleito: Redução do conceito COPASA de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 5 10 10 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE e a ORBIS atenderam totalmente a este quesito do Edital, de maneira 
conclusiva e completa, pois relacionaram, localizaram e descreveram os mananciais a serem 
explorados.  

Em contraponto, de leitura da proposta técnica apresentada pela COPASA, resta claro que 
esta recorrida apenas relacionou e localizou os mananciais a serem explorados “córrego do 
barreiro” na sede e “captação em nascente” no distrito, sem apresentar qualquer “descrição” 
quanto ao mesmo. 

Neste sentido o trecho da proposta técnica correspondente quando abordou o quesito em 
questão: 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Proposta COPASA – Página 22 – Único trecho deste quesito em que aborda o “Córrego do 
Barreiro” na sede e “captação em nascente” no distrito. 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE REVISÃO 02 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1b) Captação e Adução de Água Bruta: 

Quesito 1) Relação, localização e descrição dos mananciais que serão utilizados para abastecimento público 

de água;  

 

Pleito: Redução do conceito ORBIS de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 10 10 5 

 

Justificativa: 

A COPASA e a SOCIENGE atenderam totalmente a este quesito do Edital, de maneira 
conclusiva e completa, pois mostraram a localização exata de todas as unidades.  

A ORBIS, por sua vez, atendeu apenas parcialmente o referido quesito, pois não mostrou a 
localização exata dos poços propostos com latitude e longitude, ainda que preliminarmente, 
como fez para as outras captações que serão utilizadas e adutoras que serão implantadas 

 

 



 

 

 

Proposta ORBIS – Páginas 47 e 48 – Trecho deste quesito em que aborda de maneira genérica 
a localização dos poços propostos na sede. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

PEDIDO DE REVISÃO 03 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1b) Captação e Adução de Água Bruta: 

Quesito 2) Descrição física das unidades que serão utilizadas para o abastecimento público de água; 

 

Pleito: Redução do conceito da COPASA e da ORBIS de “atendido” para “parcialmente 
atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 5 10 5 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu totalmente a este quesito do Edital, de maneira conclusiva e completa, 
pois descreveu as unidades propondo as reformas e melhorias necessárias para serem 
utilizadas.  

Já a COPASA atendeu apenas parcialmente o exigido para o referido quesito pois apenas 
diagnosticou o sistema atual da captação no Córrego Engenho da Serra na Sede e na nascente 
no distrito, sem listar proposições, conforme pede o Tópico 1 – PROPOSIÇÕES PARA O 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.  

 

Igualmente, a ORBIS atendeu apenas parcialmente o quesito, pois cometeu o mesmo erro da 
COPASA ao apenas diagnosticar a captação do Córrego Engenho da Serra na Sede. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Proposta COPASA – Páginas 70 a 73 e 79 a 83 – Trechos em que aborda a captação engenho 
da serra e nascente no distrito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ORBIS – Páginas 53 a 55 – Trechos em que aborda a captação engenho da serra 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PEDIDO DE REVISÃO 04 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1b) Captação e Adução de Água Bruta: 

Quesito 3) Estado de conservação das infraestruturas que serão utilizadas para o abastecimento público de 

água; 

 

Pleito: Redução do conceito da COPASA e da ORBIS de “atendido” para “parcialmente 
atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 5 10 5 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu a este quesito de forma conclusiva e completa, pois avaliou e justificou 
com fotos o estado de conservação de cada uma das unidades como “Bom, Regular ou Ruim”, 
conforme o critério estabelecido.  

Já a COPASA e a ORBIS, em contraponto, atenderam apenas parcialmente quesito, uma vez 
que não classificaram o estado de conservação de cada uma das unidades, apenas discorrendo 
genericamente sobre o tema.  

 

  



 

 

Proposta COPASA – Página 83 – Exemplo de apenas abordagem do estado de conservação sem 
avaliar e classificar 

 

 

 

 

 

 

Proposta ORBIS – Página 64 – Exemplo de apenas abordagem do estado de conservação sem 
avaliar e classificar 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

PEDIDO DE REVISÃO 05 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1c) Estação de Tratamento de Água e Estações Elevatórias de Água Tratada: 

Quesito 1) Relação e localização das unidades que serão utilizadas para o abastecimento público de água; 

 

Pleito: Redução do conceito da COPASA de “atendido” para “parcialmente atendido” e da 
ORBIS de “atendido” para “não atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 5 10 0 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu a este quesito de forma conclusiva e completa, apresentando 10 
unidades de EEAT/Booster existentes e fotografadas na sede que serão aproveitadas.  

A COPASA atendeu apenas parcialmente o quesito, pois apresentou 9 unidades de 
EEAT/Booster existentes na sede sem especificar a destinação (desativar, manter ou 
reformar) da unidade faltante. 

Já a ORBIS não atendeu por completo este quesito pois não propôs ETA para o distrito, o que 
é injustificável. Além disso, apresentou 8 unidades de EEAT/Booster existentes na sede sem 
especificar a destinação (desativar, manter ou reformar) das unidades faltantes.  

  



 

 

Resumo e correspondência entre as licitantes das unidades de ETA e EEAT/Booster 
existentes na sede 

SOCIENGE COPASA ORBIS 

ETA Sede ETA Sede ETA Sede 

ETA Distrito ETA Distrito NÃO ABORDOU 

EEAT 01 EEAT 01 EEAT 01 

EEAT 02 EEAT 02 EEAT 02 

EEAT 03 EEAT 03 EEAT 03 

EEAT 04 EEAT 04 EEAT 04 

EEAT 05 EEAT 05 EEAT 05 

EEAT 06 EEAT 06 EEAT 06 

EPS 01 EPS 01 Booster 2 

BST 01 BST 01 Booster Palestina 

EEAT 07 EEAT 07 NÃO ABORDOU 

BST 02 NÃO ABORDOU NÃO ABORDOU 

 

Proposta COPASA – Páginas 94 a 100 – Unidades de EEAT/Booster existentes na sede 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

Proposta ORBIS – Páginas 93 e 94 – Falta de proposta de ETA no distrito e unidades de 
EEAT/Booster existentes na sede 

 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE REVISÃO 06 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1c) Estação de Tratamento de Água e Estações Elevatórias de Água Tratada: 

Quesito 2) Descrição física das unidades que serão utilizadas para o abastecimento público de água; 

 

Pleito: Redução do conceito COPASA de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 5 

NOTA SOLICITADA 5 10 5 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu a este quesito de forma conclusiva e completa, apresentando 10 
unidades de EEAT/booster existentes e fotografadas na sede que serão aproveitadas, além 
de ser a única a mostrar simulações 3D de unidades. 

A COPASA atendeu parcialmente pois apresentou 9 unidades de EEAT/Booster existentes na 
sede, sem especificar a destinação (desativação, manutenção ou reforma) da unidade faltante.  

A ORBIS atendeu apenas parcialmente o quesito, pois apenas citou parâmetros operacionais 
das elevatórias, não realizando uma descrição física detalhada das unidades. Além disso, 
apresentou 8 unidades de EEAT/Booster existentes na sede, sem especificar a destinação 
(desativação, manutenção ou reforma) das unidades faltantes.  

  



 

 

Resumo e correspondência entre as licitantes das unidades de ETA e EEAT/Booster 
existentes na sede 

SOCIENGE COPASA ORBIS 

ETA Sede ETA Sede ETA Sede 

ETA Distrito ETA Distrito ETA Distrito 

EEAT 01 EEAT 01 EEAT 01 

EEAT 02 EEAT 02 EEAT 02 

EEAT 03 EEAT 03 EEAT 03 

EEAT 04 EEAT 04 EEAT 04 

EEAT 05 EEAT 05 EEAT 05 

EEAT 06 EEAT 06 EEAT 06 

EPS 01 EPS 01 Booster 2 

BST 01 BST 01 Booster Palestina 

EEAT 07 EEAT 07 NÃO ABORDOU 

BST 02 NÃO ABORDOU NÃO ABORDOU 

 

Proposta COPASA – Páginas 125 a 134 – Unidades de EEAT/Booster existentes na sede  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

Proposta ORBIS – Páginas 98 e 99 – Ausência de descrição física detalhada das unidades e 
unidades de EEAT/Booster existentes na sede  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE REVISÃO 07 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1c) Estação de Tratamento de Água e Estações Elevatórias de Água Tratada: 

Quesito 3) Estado de conservação das infraestruturas que serão utilizadas para o abastecimento público de 

água; 

 

Pleito: Redução do conceito COPASA de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 5 

NOTA SOLICITADA 5 10 5 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu a este quesito de forma conclusiva e completa, pois avaliou e justificou 
com fotos o estado de conservação de cada uma das unidades como “Bom, Regular ou Ruim”, 
conforme o critério estabelecido. 

 



 

 

 

A COPASA atendeu parcialmente pois não classificou o estado de conservação de cada uma 
das unidades, apesar de ter discorrido genericamente sobre o tema.  

 

A ORBIS atendeu parcialmente, pois apresentou apenas uma avaliação geral e genérica das 
elevatórias, não realizando estudo individualizado por unidade. Além disso, não classificou o 
estado de conservação de cada uma das unidades, apesar de ter discorrido genericamente 
sobre o tema 

 

Proposta COPASA – Página 147 – Exemplo de abordagem rasa e genérica do estado de 
conservação sem avaliação e classificação 

 

 

 

 

Proposta ORBIS – Páginas 100 e 104 – Avaliação geral e genérica das elevatórias e exemplo 
de apenas abordagem do estado de conservação sem avaliação e classificação 

 

 

 

 

 

 

  

  



 

 

PEDIDO DE REVISÃO 08 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1c) Estação de Tratamento de Água e Estações Elevatórias de Água Tratada: 

Quesito 5) Apresentação dos critérios de dimensionamento; 

 

Pleito: Majoração do conceito SOCIENGE de “parcialmente atendido” para “atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 5 5 

NOTA SOLICITADA 10 10 5 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu totalmente a este quesito do Edital, de maneira conclusiva e completa, 
pois expôs critérios de dimensionamento plausíveis e completos para a proposta. 

Embora a COPASA tenha apresentado dimensionamento das etapas do tratamento, a 
SOCIENGE também apresentou dimensionamento de outros parâmetros que não foram 
apresentados pela COPASA.  

Proposta SOCIENGE – Volume I Página 269 – Exemplos de alguns critérios de 
dimensionamento não apresentados pela COPASA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PEDIDO DE REVISÃO 09 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1d) Reservação: 

Quesito 1) Relação e localização das unidades que serão utilizadas para o abastecimento público de água; 

 

Pleito: Redução do conceito COPASA e da ORBIS de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 5 10 5 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu a este quesito de forma conclusiva e completa, apresentando 11 
unidades de Reservação existentes e fotografadas na sede que serão aproveitadas.  

 

A COPASA atendeu parcialmente pois apresentou 7 unidades de Reservação existentes na 
sede sem especificar a destinação (desativação, manutenção ou reforma) das unidades 
faltantes.  

 

A ORBIS atendeu parcialmente pois apresentou 8 unidades de Reservação existentes na sede 
sem especificar a destinação (desativação, manutenção ou reforma) das unidades faltantes.   

Obs 1: O tanque de contato da ETA foi considerado um reservatório pela ORBIS. A 
SOCIENGE também o apresentou, mas não como um reservatório.  

Obs2: A diferença de volume de reservação e outras características entre as licitantes é 
justificável pela não disponibilização de cadastro individualizado das unidades, sendo que 
relatórios da ARSAE, EDITAL, PMSB e SINISA mostram total de reservação diferentes. 

  



 

 

 

Resumo e correspondência entre as licitantes das unidades de Reservação existentes na sede 
SOCIENGE COPASA ORBIS 
RAP 0 NÃO ABORDOU RAP-0 (ETA) 
REN 01 REN 01 REN-1 
REN 02 REN 02 REN-2 
REN 03 REN 03 REN-3 
REL 05 REL 05 REL-5 
RAP 04 RAP 04 REN-4 
RAP 06 RAP 06 RAP-6 
REL 07 REL 07 REL-7 
REL 08 NÃO ABORDOU NÃO ABORDOU 
RAP 09 NÃO ABORDOU NÃO ABORDOU 
REL 10 NÃO ABORDOU NÃO ABORDOU 

 

Proposta COPASA – Páginas 158 a 163 – Unidades de Reservação existentes na sede 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Proposta ORBIS – Página114 – Unidades de Reservação existentes na sede 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE REVISÃO 10 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1d) Reservação: 

Quesito 3) Estado de conservação das infraestruturas que serão utilizadas para o abastecimento público de 

água; 

 

Pleito: Redução do conceito COPASA de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 5 

NOTA SOLICITADA 5 10 5 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu a este quesito de forma conclusiva e completa, pois avaliou e justificou 
com fotos o estado de conservação de cada uma das unidades como “Bom, Regular ou Ruim”, 
conforme o critério estabelecido.  

A COPASA atendeu parcialmente pois não classificou o estado de conservação de cada uma 
das unidades, apesar de ter discorrido genericamente sobre o tema.  



 

 

A ORBIS limitou-se a uma avaliação geral e genérica dos reservatórios, não realizando estudo 
individualizado por unidade. Além disso, não classificou o estado de conservação de cada uma 
das unidades, apesar de ter discorrido genericamente sobre o tema. 

 

Proposta COPASA – Página 179 – Exemplo de apenas abordagem do estado de conservação sem 
avaliar e classificar 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ORBIS – Página 120 – Trecho completo do estado de conservação das 
infraestruturas: Avaliação geral e genérica dos reservatórios e exemplo de apenas abordagem 
do estado de conservação sem avaliar e classificar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 
 
PEDIDO DE REVISÃO 11 

TÓPICO 1 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Item 1f) Cronograma Físico das Soluções e Obras Propostas para o Sistema de Abastecimento de Água: 

Quesito 2) Croqui/fluxograma dos sistemas de abastecimento de água propostos; 

 

Pleito: Redução do conceito ORBIS de “atendido” para “não atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 5 10 10 

NOTA SOLICITADA 5 10 0 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu totalmente a este quesito do Edital, de maneira conclusiva e completa.  

A COPASA atendeu parcialmente, pois não mostrou no croqui/fluxograma do distrito os dois 
reservatórios que serão utilizados, sendo o existente e o proposto. 

A ORBIS não atendeu este quesito pois não mostrou no croqui/fluxograma da ETA para o 
distrito, assim como foi feito no quesito 1.c.1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Proposta COPASA – Página 222 – Ausência do reservatório proposto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

Proposta ORBIS – Página 156 – Ausência de ETA para o distrito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE REVISÃO 12 

TÓPICO 2 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Item 2a) Bacias de Contribuição e Esgotamento: 

Quesito 1) Identificação, delimitação e descrição das bacias de esgotamento propostas; 

 

Pleito: Redução do conceito ORBIS de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 10 10 5 

 

Justificativa: 

A COPASA e SOCIENGE atenderam totalmente a este quesito do Edital, de maneira 
conclusiva e completa. A ORBIS atendeu apenas parcialmente, pois não apresentou estudos de 
topografia e escoamento superficial para delimitar as bacias. 

 



 

 

Proposta COPASA – Página 225 e Proposta SOCIENGE – Volume II Página 16 – Estudos de 
topográfica e escoamento superficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE REVISÃO 13 

TÓPICO 2 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Item 2b) Redes Coletoras e Ligações Prediais: 

Quesito 3) Descrição das unidades que serão utilizadas no sistema de esgotamento sanitário; 

 

Pleito: Redução do conceito COPASA de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 5 

NOTA SOLICITADA 5 10 5 

 

Justificativa: 

A SOCIENGE atendeu totalmente a este quesito do Edital, de maneira conclusiva e completa.  

A COPASA não apresentou um plano de implantação/substituição de redes coletoras e ligações 
ano a ano.  



 

 

A ORBIS apresentou em suas tabelas de atendimento porcentagens de coleta e tratamento 
de esgoto nas quais não atingiram as metas exigidas por este Edital. 

 

Proposta SOCIENGE – Volume II Página 44 – Plano de implantação/substituição de redes 
coletoras e ligações ano a ano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ORBIS – Página 185 – Atendimento porcentagens de coleta e tratamento de esgoto 
nas quais não atingiram as metas exigidas por este Edital.  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PEDIDO DE REVISÃO 14 

TÓPICO 2 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Item 2d) Estação de Tratamento de Esgoto e Estação Elevatória de Esgoto: 

Quesito 3) Descrição da localização das unidades que serão utilizadas no sistema de esgotamento sanitário; 

Pleito: Redução do conceito ORBIS de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 10 10 5 

 

Justificativa: 

A COPASA e a SOCIENGE atenderam totalmente a este quesito do Edital, de maneira 
conclusiva e completa, pois mostrou a localização exata de todas as unidades.  

A ORBIS atendeu parcialmente, pois não mostrou a localização exata das ETEs e EEEBs 
propostas com latitude e longitude, ainda que preliminarmente. Mostrou apenas a 
representação gráfica da localização das unidades. 

 

Proposta ÓRBIS – Páginas 256 a 258 – Trecho completo sobre a descrição da localização das 
unidades  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PEDIDO DE REVISÃO 15 

TÓPICO 2 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Item 2e) Corpo Receptor: 

Quesito 1) Descrição do(s) corpo(s) receptor(es) que serão utilizados para o lançamento de efluentes 

tratados; 

 

Pleito: Redução do conceito ORBIS de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 10 10 5 

 

Justificativa: 

A COPASA e a SOCIENGE atenderam totalmente a este quesito do Edital, de maneira 
conclusiva e completa.  

A ORBIS atendeu parcialmente, pois mostrou apenas a descrição do corpo receptor da sede, 
sem apresentar do distrito.  

 

Proposta ÓRBIS – Páginas 266 a 268 – Trecho completo sobre a descrição do corpo receptor, 
sem apresentar do distrito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

PEDIDO DE REVISÃO 16 

TÓPICO 2 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Item 2e) Corpo Receptor: 

Quesito 3) Caracterização do(s) corpo(s) receptor(es) quantitativamente e qualitativamente; 

 

Pleito: Redução do conceito ORBIS de “atendido” para “parcialmente atendido”: 

PROPONENTE COPASA SOCIENGE ORBIS 

NOTA ATRIBUÍDA 10 10 10 

NOTA SOLICITADA 10 10 5 

 

Justificativa: 

A COPASA e a SOCIENGE atenderam totalmente a este quesito do Edital, de maneira 
conclusiva e completa.  

A ORBIS atendeu apenas parcialmente quesito, pois mostrou apenas a caracterização do corpo 
receptor da sede, sem apresentar do distrito.  

 

Proposta ÓRBIS – Páginas 271 e 278 – Trechos mostrando a abordagem apenas do corpo 
receptor da sede 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

IV – CONCLUSÃO E PEDIDO 

Na linha e com base em tudo o que foi acima exposto, requer-
se seja acolhido o presente recurso administrativo para o fim de reformar a 
decisão recorrida, atribuindo-se, nos moldes adrede expostos nos 16 (dezesseis) 
itens com pedido de revisão das notas supra, os conceitos corretos a cada um dos 
quesitos objeto do presente recurso, com a subsequente retificação das notas 
técnicas nos moldes solicitados. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

 

Belo Horizonte, 06 de outubro de 2025 

 

 

_________________________________________ 
SOCIENGE ENGENHARIA E CONCESSÕES S.A. 

Robert Guerra Duarte 
CPF: 038.574.106-55 

Diretor 


